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IV - elaborar e submeter à autoridade superior as normas e
diretrizes inerentes aos sistemas operacionais e administrativos
relacionadas com sua área de competência;

V - orientar e apoiar as atividades em matéria de sua
competência; e

VI - apresentar sugestões e subsídios para a elaboração da
proposta orçamentária e financeira da Polícia Rodoviária Federal,
considerando as necessidades das áreas afetas à sua atuação.

Art.115. Aos Superintendentes, no âmbito de sua
circunscrição, incumbe:

I - dirigir, coordenar, planejar e a execução das atividades da
Superintendência Regional, com observância da legislação em vigor,
do disposto neste Regimento Interno e nas diretrizes emanadas pelas
Unidades Centrais d da Polícia Rodoviária Federal;

II - aprovar planos, programas de trabalho, projetos básicos e
termos de referência, elaborados pelas áreas subordinadas, no âmbito
de sua atuação, observadas as diretrizes da Polícia Rodoviária
Federal, e apresentar relatório das atividades desenvolvidas pelas
unidades administrativas vinculadas sob sua circunscrição;

III - ordenar o empenho de despesas e sua liquidação, bem
como assinar ordens bancárias em conjunto com o corresponsável
pela gestão dos recursos orçamentários e financeiros;

IV - firmar contratos, convênios ou ajustes, cujo objeto esteja
relacionado com assuntos de interesse da Polícia Rodoviária Federal,
observadas as exigências legais;

V - fornecer informações, sugestões e subsídios para a
elaboração da proposta orçamentária e financeira da Polícia
Rodoviária Federal;

VI - supervisionar e acompanhar o desenvolvimento da
execução física, contábil e financeira de sua unidade administrativa;

VII - ratificar atos de dispensa e inexigibilidade e homologar
os resultados das licitações no âmbito da Superintendência;

VIII - realizar tomadas de contas especial dos responsáveis
por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa a perda,
extravio ou outra irregularidade que resulte dano ao erário;

IX - elaborar e fornecer à Sede Nacional da PRF, dados
estatísticos e outras informações importantes relativas às atividades da
respectiva superintendência;

X - adotar medidas necessárias ao aperfeiçoamento dos
serviços, além de zelar para que os trabalhos sob sua direção estejam
regulares, adotando providências para mantê-los atualizados;

XI - baixar atos administrativos e de caráter normativo,
relacionados com assuntos de competência da Polícia Rodoviária
Federal, no âmbito de sua circunscrição;

XII - pronunciar-se sobre pedidos de licenças, transferência ou
remoção de servidores lotados na Superintendência sob a sua direção;

XIII - propor à autoridade superior a designação ou dispensa
dos ocupantes de função de confiança;

XIV - indicar ou designar servidores para participar de
cursos, treinamentos e outros eventos;

XV - autorizar a expedição de certidões, atestados e outros
documentos relativos a assuntos específicos da unidade sob sua direção;

XVI - determinar o arquivamento de documentos e processos
relacionados com a sua área de atuação;

XVII - instaurar procedimentos administrativos disciplinares,
expedir ordem de missão para realização de investigações, assim
como aplicar penalidades disciplinares nos limites de suas
atribuições;

XVIII - aplicar penalidades administrativas por infração de
trânsito, nos termos do art. 20 da Lei nº 9.503, de 1997;

XIX - convocar servidores de sua unidade administrativa
para participar de comissões ou grupos de estudos, objetivando a
definição de diretrizes ou para a realização de trabalhos específicos,
sob a responsabilidade de sua unidade administrativa;

XX - designar o Consultor Interno de Capacitação, cujas
atribuições serão definidas em norma do Diretor-Geral;

XXI - designar servidores lotados em outras Unidades
Descentralizadas para comporem comissões disciplinares no âmbito
de sua competência, após publicação do ato de disposição emitido
pela Corregedoria-Geral; e

XXII - orientar os servidores quanto à harmonia, hierarquia e
ética profissional no ambiente de trabalho.

Art. 116. Ao Coordenador da Academia Nacional da Polícia
Rodoviária Federal, no âmbito de sua atuação, incumbe:

I - coordenar, planejar e controlar a execução das atividades
da ANPRF, com observância da legislação em vigor, do disposto
neste Regimento Interno e nas diretrizes emanadas pela Sede
Nacional da PRF;

II - cumprir e fazer cumprir o planejamento e ações da Sede
Nacional da PRF;

III - representar a Polícia Rodoviária Federal junto a pessoas físicas,
jurídicas de direito público ou privado no que tange à sua área de atuação;

IV - aprovar planos, programas de trabalho, projetos básicos,
termos de referência e editais, elaborados pelas áreas subordinadas,
no âmbito de sua atuação, observadas as diretrizes da Polícia
Rodoviária Federal, e apresentar relatório das atividades
desenvolvidas pelas unidades administrativas vinculadas sob sua
circunscrição;

V - ratificar atos de dispensa e inexigibilidade e homologar
os resultados das licitações no âmbito da ANPRF;

VI - firmar contratos, convênios ou ajustes, cujo objeto esteja
relacionado com assuntos de interesse da Polícia Rodoviária Federal,
observadas as exigências legais;

VII - ordenar o empenho de despesas e sua liquidação, bem
como assinar ordens bancárias em conjunto com o corresponsável
pela gestão dos recursos orçamentários e financeiros;

VIII - fornecer informações, sugestões e subsídios para a
elaboração da proposta orçamentária e financeira da Polícia
Rodoviária Federal;

IX - supervisionar e acompanhar o desenvolvimento da
execução física, contábil e financeira da ANPRF;

X - realizar tomadas de contas especial dos responsáveis por
bens e valores públicos e de todo aquele que der causa a perda,
extravio ou outra irregularidade que resulte dano ao erário;

XI - elaborar e fornecer à administração central, dados estatísticos
e outras informações importantes relativas às atividades da ANPRF;

XII - adotar medidas necessárias ao aperfeiçoamento dos
serviços, além de zelar para que os trabalhos sob sua coordenação
estejam regulares, adotando providências para mantê-los
atualizados;

XIII - apoiar a Corregedoria-Geral da Polícia Rodoviária
Federal nas atividades relacionadas com a conduta funcional e a
eficiência das atividades dos servidores no âmbito da ANPRF;

XIV - pronunciar-se sobre pedidos de licenças, transferência
ou remoção de servidores lotados na ANPRF;

XV - propor à autoridade superior a designação ou dispensa
dos ocupantes de função de confiança;

XVI - lotar servidores, dar posse aos titulares de cargos
efetivos e em comissão, bem como aos titulares de funções
comissionadas no âmbito da ANPRF;

XVII - indicar ou designar servidores para participar de
cursos, treinamentos e outros eventos;

XVIII - autorizar a expedição de certidões, atestados e outros
documentos relativos a assuntos específicos da unidade sob sua
coordenação;

XIX - determinar o arquivamento de documentos e processos
relacionados com a sua área de atuação;

XX - convocar servidores para participar de comissões ou
grupos de estudos, objetivando a definição de diretrizes ou para a
realização de trabalhos específicos; e

XXI - orientar os servidores quanto à harmonia, hierarquia e
ética profissional no ambiente de trabalho.

Art.117. Aos Chefes das Delegacias, no âmbito de suas
circunscrições, incumbe:

I - planejar, supervisionar, orientar, fiscalizar e promover a
execução de atividades, ações e operações correlatas à sua área de atuação;

II - cumprir e fiscalizar o cumprimento de normas e
diretrizes emanadas da Sede Nacional da PRF, orientadoras das ações
policiais e administrativas, no âmbito de suas unidades e sob sua
subordinação administrativa ou técnica;

II - cumprir e fiscalizar o cumprimento de normas e
diretrizes emanadas da Sede Nacional da PRF, orientadoras das ações
policiais e administrativas, no âmbito de suas unidades e sob sua
subordinação administrativa ou técnica;

III - fiscalizar e executar programas, planos e projetos de
trabalho específicos;

IV - dispor de dados estatísticos e informações relevantes à
eficiência e eficácia de suas ações, assim como consolidar indicadores
e apresentar relatórios de avaliação e desempenho aos superiores
hierárquicos;

V - avaliar o desempenho dos servidores; e
VI - realizar o acompanhamento gerencial nas tarefas dos

servidores;
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 119. O cargo de Diretor-Geral da Polícia Rodoviária

Federal será ocupado, preferencialmente, por policial rodoviário
federal, ativo ou inativo, que tenha comportamento exemplar e,
quando em atividade, esteja, de preferência, posicionado nas classes
finais da carreira.

Art. 120. Os cargos em comissão e as funções gratificadas da
Polícia Rodoviária Federal serão preenchidos, preferencialmente, por
servidores integrantes da carreira que tenham comportamento
exemplar e estejam posicionados nas classes finais da carreira,
ressalvados os casos de interesse da Administração, conforme normas
a serem estabelecidas pela Polícia Rodoviária Federal.

Art. 121. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste Regimento Interno, outras poderão ser cometidas às unidades e
aos seus respectivos dirigentes, com o propósito de cumprir os
objetivos finalísticos da Polícia Rodoviária Federal.

Art. 122. O assessoramento jurídico da Polícia Rodoviária
Federal será realizado pela Advocacia-Geral da União, nos termos da
legislação vigente.

Art. 123. Caberá aos Coordenadores-Gerais, ao Corregedor-
Geral e aos Coordenadores articular com as Unidades
Descentralizadas para viabilizar a execução de ações que envolvam
mais de uma Superintendência.

Art. 124. São atribuições e competências gerais, para todos
os cargos e funções da Polícia Rodoviária Federal:

I - assessorar autoridades superiores em matéria de sua
competência;

II - demandar eventos de capacitação, na esfera de sua
atuação; e

III - realizar estudos e pesquisas relativas aos temas afetos a
suas competências e atribuições.

Art. 125. São atribuições exclusivas do Diretor-Geral, Chefe
de Gabinete, Coordenadores-Gerais, Corregedor-Geral, Coordenador
da ANPRF e Coordenador de Inteligência: normatizar assuntos afetos
a sua área de atuação e convocar servidores.

§ 1º - Quando o assunto a ser normatizado, afete mais de
uma área de atuação, a atribuição pela normatização será do Diretor-
Geral.

§ 2º - As convocações terão caráter obrigatório e deverão
obedecer a hierarquia e cadeia de comando.

Art. 126. As dúvidas suscitadas e os casos omissos serão
dirimidos pelo Diretor-Geral.

III - fiscalizar e executar programas, planos e projetos de
trabalho específicos;

IV - dispor de dados estatísticos e informações relevantes à
eficiência e eficácia de suas ações, assim como consolidar indicadores
e apresentar relatórios de avaliação e desempenho aos superiores
hierárquicos;

V - avaliar o desempenho dos seus servidores; e
VI - realizar o acompanhamento gerencial nas tarefas dos

servidores.
Art. 118. Aos Chefes de Divisão, Seção e Núcleos

incumbe:
I - planejar, supervisionar, orientar, fiscalizar e promover a

execução de atividades, bem como propor capacitações, treinamentos
em serviço, reuniões de trabalho e normatizações complementares na
sua área de atuação;

PORTARIA Nº 220, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018

Altera a Portaria MJ nº 820, de 29 de setembro de 2017, que regulamenta
a estrutura regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública, detalha
o quadro demonstrativo dos cargos em comissão e das funções de confiança
do Anexo II ao Decreto nº 9.150, de 4 de setembro de 2017, e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, os arts. 6° e 7° do Decreto n° 9.150, de 4 de setembro
de 2017, e o art. 9º, §4º ao §6º do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve

Art. 1° Alterar os Anexos XII e XIV da Portaria MJ nº 820, de 29 de setembro de 2017,
que passam a vigorar na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, respectivamente.

Parágrafo único. Os Anexos de que trata o caput integrarão os regimentos internos das
unidades, em atendimento ao estabelecido no art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 9.150, de 4 de
setembro 2017, para efeito das medidas reguladas pelo art. 7º da mesma norma.

Art. 2º Detalhar, na forma do Anexo III a esta Portaria, os cargos permutados (cargos de
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, com Funções Comissionadas do Poder Executivo
FCPE) do Quadro Demonstrativo da Estrutura Regimental do Ministério da Justiça, constantes na
Portaria MJ nº 820, de 29 de setembro de 2017, quando da publicação da referida portaria, bem como
as permutas que passam a vigorar com a publicação desta Portaria, em cumprimento ao estabelecido
no art. 9º, §4º, do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 3º O Anexo V à Portaria MJ nº 820, de 29 de setembro de 2017, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

".........................................................................................................................
. UNIDADE CARGO/FUNÇÃO/No DENOMINAÇÃO NE/DAS/FCPE/FG
. S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE

........................................................................................................................................

. Coordenação-Geral de Gestão Doc-
umental e Serviços Gerais

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Coordenação de Documentação e
Informação

1 Coordenador FCPE 101.3

. Núcleo Postal 1 Chefe FG-3

. Serviço de Biblioteca 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Arquivo 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Protocolo 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Suprimentos e Ser-
viços Gerais

1 Coordenador FCPE 101.3

. Núcleo de Preparação de Aquisição
e Contratação

1 Chefe FG-3

. Divisão de Material e Patrimônio 1 Chefe DAS 101.2

REVOGADO
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. Núcleo de Almoxarifado 1 Chefe FG-3

. Serviço Patrimônio 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Serviços Gerais 1 Chefe DAS 101.2

. Núcleo de Segurança Interna 1 Chefe FG-3

. Serviço de Transporte 1 Chefe DAS 101.1

..................................................................................................................................." (NR)
Art. 4º O Anexo VII à Portaria MJ nº 820, de 29 de setembro de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
"

. UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/No

DENOMINAÇÃO NE/DAS/
FCPE/FG

. COMISSÃO DE ANISTIA 1 Diretor DAS 101.5

........................................................................................................................................

. Coordenação-Geral de Gestão Pro-
cessual

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Divisão de Gestão, Orçamento e
Planejamento

1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Julgamento e Fi-
nalização

1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Informação Processual 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Apoio Administrativo 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação de Análise Processual 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Registro e Controle
Processual

1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Gestão e Controle 1 Coordenador FCPE 101.3

..................................................................................................................................." (NR)
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 28 de fevereiro de 2018.

TORQUATO JARDIM

. Coordenação de Gabinete 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Projetos, Gerenciamento e Assessoria 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Políticas para Mulheres e Promoção das Diversidades 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação da Escola Nacional de Serviços Penais 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Instrumentos de Repasse 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. 1 Assistente 3 FG-3

. Coordenação de Análise e Acompanhamento de Instrumentos de
Repasse

1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Formalização e Acompanhamento de Instrumentos de
Repasse

1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Análise e Acompanhamento de Prestação de Contas e
Tomada de Contas Especial

1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Prestação de Contas e Tomada de Contas Especial 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Modernização 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Coordenação do Sistema Nacional de Informação Penitenciária e Tec-
nologia da Informação

1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Aparelhamento e Tecnologia 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Engenharia e Arquitetura 1 Coordenador DAS 101.3

ANEXO I

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO
DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

. UNIDADE CARGO/FUNÇÃO/No DENOMINAÇÃO NE/DAS/
FCPE/FG

. DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL 1 D i r e t o r- G e r a l DAS 101.6

.

. Assessoria de Informações Estratégicas 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

.

. Ouvidoria Nacional dos Serviços Penais 1 Ouvidor DAS 101.4

. 2 Assistente 3 FG-3

.

. Corregedoria-Geral do Departamento Penitenciário Nacional 1 C o r r e g e d o r- G e r a l DAS 101.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 4 Assistente 3 FG -3

. Divisão de Gestão Processual 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Relações Institucionais 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço de Comunicação Social 1 Chefe DAS 101.1

.

.

. D I R E TO R I A - E X E C U T I VA 1 D i r e t o r- E x e c u t i v o DAS 101.5

. Coordenação de Orçamento, Finanças, Planejamento e Controle 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Execução Orçamentária e Financeira 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Contabilidade e Controle 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Diárias e Passagens 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação de Gestão de Pessoas 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Estudos de Gestão de Pessoas 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Apoio à Gestão e Desligamento 1 Chefe DAS 101.1

. Divisão de Pagamento e Execução Financeira e Orçamentária de
Pessoal

1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Logística 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. 3 Assistente 3 FG-3

. Coordenação de Contratos e Licitações 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Processo Licitatório 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço de Gestão de Contratos 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Patrimônio e Serviços Gerais 1 Chefe DAS 101.2

. Núcleo de Trânsito 1 FG-3

. Núcleo de Pregões 1 FG-3

. Núcleo de Sanções 1 FG-3

.

. DIRETORIA DE POLÍTICAS PENITENCIÁRIAS 1 Diretor DAS 101.5
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. Coordenação-Geral de Promoção da Cidadania 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Coordenação de Saúde 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão de Assistência Social 1 Chefe DAS 101.2

. Coordenação de Educação, Cultura e Esporte 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Trabalho e Renda 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Alternativas Penais 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. 1 Assistente 3 FG-3

. Coordenação do Sistema Nacional de Alternativas Penais 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação de Promoção da Política de Alternativas Penais e Atenção
ao Egresso

1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL 1 Diretor DAS 101.5

.

. 1 Assistente 3 FG-3

.

. Coordenação-Geral de Classificação, Movimentação e Segurança Pen-
itenciária.

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Divisão de Classificação e Movimentação Penitenciária 1 Chefe DAS 101.2

. Núcleo de Segurança Penitenciária 1 FG-3

.

. Coordenação-Geral de Inteligência Penitenciária 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Divisão de Inteligência e Contrainteligência 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Assistências nas Penitenciárias 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Divisão de Assistência Penitenciária 1 Chefe DAS 101.2

.

. Diretoria do Presídio Federal de Campo Grande/MS 1 Diretor FCPE 101.4

. Divisão de Segurança e Disciplina de Campo Grande/MS 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Reabilitação de Campo Grande/MS 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço de Saúde de Campo Grande/MS 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço Administrativo de Campo Grande/MS 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Diretoria do Presídio Federal de Catanduvas/PR 1 Diretor FCPE 101.4

. Divisão de Segurança e Disciplina de Catanduvas/PR 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Reabilitação de Catanduvas/PR 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço de Saúde de Catanduvas/PR 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço Administrativo de Catanduvas/PR 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Diretoria do Presídio Federal de Mossoró/RN 1 Diretor FCPE 101.4

. Divisão de Segurança e Disciplina de Mossoró/RN 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Reabilitação de Mossoró/RN 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço de Saúde de Mossoró/RN 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço Administrativo de Mossoró/RN 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Diretoria do Presídio Federal de Porto Velho/RO 1 Diretor FCPE 101.4

. Divisão de Segurança e Disciplina de Porto Velho/RO 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Reabilitação de Porto Velho/RO 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço de Saúde de Porto Velho/RO 1 Chefe FCPE 101.1

. Serviço Administrativo de Porto Velho/RO 1 Chefe FCPE 101.1

ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

. UNIDADE CARGO/FUNÇÃO/No DENOMINAÇÃO NE/DAS/

FCPE/FG
. DEPARTAMENTO DE
POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

1 D i r e t o r- G e r a l DAS 101.6

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Gabinete 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Coordenação de Apoio Técnico 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação de Inteligência 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Operações de
Inteligência

1 Chefe FCPE 101.2

. Seção de Contrainteligência 1 FG-1

.

. Corregedoria-Geral 1 C o r r e g e d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Divisão de Corregedoria 1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Análise Processual 1 FG-3

. Divisão de Fiscalização e
Assuntos Internos

1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Operações
Correcionais

1 FG-3

. Divisão de Gestão Correcional 1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo Cartorial 1 FG-3

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento e Modernização
Rodoviária

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Seção de Apoio à Gestão 1 FG-1

. Divisão de Infraestrutura de
Tecnologia da Informação e
Comunicações

1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Telecomunicações 1 FG-3

. Divisão de Infraestrutura Predial 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Administração de
Sistemas

1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Governança e Gestão
de Tecnologia da Informação e
Comunicações

1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Tecnologia da
Informação e Comunicações

1 FG-3

.

. Coordenação-Geral de
Operações

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Núcleo de Apoio Administrativo 1 FG-3

. Núcleo de Prevenção de
Acidentes e Educação para o
Tr â n s i t o

1 FG-3

. Coordenação de Planejamento e
Controle Operacional

1 Coordenador FCPE 101.3

. Núcleo do Centro de Comando e
Controle Nacional

1 FG-3

. Divisão de Planejamento
Operacional

1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Ciência de Dados
Operacionais

1 FG-3

. Divisão de Gestão e
Processamento de Infrações

1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Processamento de
Infrações

1 FG-3

. Divisão de Operações Aéreas 1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Segurança
Operacional e Procedimentos
Administrativos

1 FG-3

. Divisão de Comando de
Operações Especializadas

1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Policiamento
Especializado

1 FG-3

. Núcleo de Motociclismo 1 FG-3

. Divisão de Fiscalização de
Trânsito e Transporte

1 Chefe FCPE 101.2
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. Núcleo de Normas e
Fiscalização de Trânsito e
Tr a n s p o r t e

1 FG-3

.

. Coordenação-Geral de Recursos
Humanos

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Núcleo de Gestão e Apoio
Administrativo

1 FG-3

. Coordenação de Gestão
Estratégica

1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Recursos Humanos 1 Chefe FCPE 101.2

. Seção de Aposentadorias e
Pensões

1 FG-1

. Divisão de Cadastro 1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Cadastro e Lotação 1 FG-3

. Divisão de Pagamento 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Contencioso Judicial 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Saúde e Assistência
Social

1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Processos e Execução
de Concursos

1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação da Academia
Nacional da Polícia Rodoviária
Federal

1 Coordenador FCPE 101.3

. Núcleo de Execução
Administrativa

1 FG-3

. Divisão de Apoio
Administrativo

1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Educação
Corporativa

1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Formação e
Qualificação Profissional

1 FG-3

.

. Coordenação-Geral de
Administração

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Seção Orçamentária e Financeira
de Pessoal

1 FG-1

. Divisão de Análise Processual e
Normatização

1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão de Planejamento e
Controle Orçamentário

1 Chefe FCPE 101.2

. Seção de Execução
Orçamentária

1 FG-1

. Divisão de Gerenciamento e
Execução Financeira

1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Gestão da Receita 1 FG-3

. Seção de Execução Financeira 1 FG-1

. Divisão de Controle Logístico e
Mobilização

1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Almoxarifado 1 FG-3

. Núcleo de Gerenciamento
Logístico e Apoio Operacional

1 FG-3

. Núcleo de Patrimônio 1 FG-3

. Divisão de Contratações 1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Contratos 1 FG-3

. Divisão de Planejamento
Logístico

1 Chefe FCPE 101.2

. Núcleo de Gestão da Frota
Ve i c u l a r

1 FG-3

. Núcleo de Administração
Predial

1 FG-3

. Núcleo de Planejamento e
Prospecção da Demanda

1 FG-3

. Divisão de Gestão Documental 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Acre

1 Superintendente FCPE 101.3

. Núcleo de Operações 1 Chefe FG-3

. Núcleo Administrativo e Finan-
ceiro

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Corregedoria e Assun-
tos Internos

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal em
Alagoas

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção de
Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Material 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capaci-
tação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Amapá

1 Superintendente FCPE 101.3

. Núcleo de Operações 1 Chefe FG-3

. Núcleo Administrativo e Finan-
ceiro

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Corregedoria e Assun-
tos Internos

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Amazonas

1 Superintendente FCPE 101.3

. Núcleo Administrativo e Finan-
ceiro

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Corregedoria e Assun-
tos Internos

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal na
Bahia

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção de
Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Material 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capaci-
tação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2
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. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 6ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 7ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 8ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 9ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 10ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Ceará

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Distrito Federal

1 Superintendente FCPE 101.3

. Núcleo Administrativo e Finan-
ceiro

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Corregedoria e Assun-
tos Internos

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Espírito Santo

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal em
Goiás

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Material 1 Chefe FG-3
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. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 6ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 7ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Maranhão

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal em
Minas Gerais

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 6ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 7ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 8ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 9ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 10ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 11ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 12ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 13ª Delegacia 1 Chefe FG-2
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. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 14ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 15ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 16ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 17ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 18ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Mato Grosso

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 6ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 7ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 8ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Mato Grosso do Sul

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 6ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 7ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 8ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 9ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 10ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Pará

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Material 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3
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. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal na
Paraíba

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal em
Pernambuco

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 6ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no Pi-
auí

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3
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. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Paraná

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 6ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 7ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Rio de Janeiro

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 6ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 7ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 8ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Rio Grande do Norte

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2
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. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal em
Rondônia

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal em
Roraima

1 Superintendente FCPE 101.3

. Núcleo Administrativo e Finan-
ceiro

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Corregedoria e Assun-
tos Internos

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
Rio Grande do Sul

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia: Eldorado do Sul 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 6ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 7ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 8ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 9ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 10ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 11ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 12ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 13ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 14ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal em
Santa Catarina

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3
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. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 6ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 7ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 8ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização 1

Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal em
S e rg i p e

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal em
São Paulo

1 Superintendente FCPE 101.3

. Seção de Operações 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Operações Especiais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Normas de Trânsito e
Transporte e Gestão de Multas

1 Chefe FG-3

. Núcleo Regional de Prevenção
de Acidentes

1 Chefe FG-3

.

. Seção Administrativa e Finan-
ceira

1 Chefe FG-1

. Núcleo de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicações

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Orçamento e Finan-
ças

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Patrimônio e Materi-
al

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Serviços Gerais 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Gestão Documental 1 Chefe FG-3

.

. Corregedoria Regional 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Assuntos Internos 1 Chefe FG-3

.

. Seção de Recursos Humanos 1 Chefe FG-1

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Legislação e Capac-
itação de Pessoal

1 Chefe FG-3

.

. Núcleo de Apoio Técnico 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Comunicação Social 1 Chefe FG-3

. Núcleo de Inteligência 1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 2ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 3ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 4ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 5ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 6ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 7ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 8ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 9ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. 10ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3

.

. Superintendência Regional da
Polícia Rodoviária Federal no
To c a n t i n s

1 Superintendente FCPE 101.3

. Núcleo Administrativo e Finan-
ceiro

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Corregedoria e Assun-
tos Internos

1 Chefe FG-3

. Núcleo de Administração de Pes-
soal

1 Chefe FG-3

.

. 1ª Delegacia 1 Chefe FG-2

. Núcleo de Policiamento e Fiscal-
ização

1 Chefe FG-3
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ANEXO III
QUADRO DE PERMUTAS ENTRE DAS E FCPE REALIZADAS NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

.

NÚMERO DO ANEXO À
PORTARIA MJ Nº 820/2017

NOME DO CARGO
CARGO DE
ORIGEM
DAS/FCPE

SITUAÇÃO
AT U A L

NOME DO CARGO
CARGO DE
ORIGEM
DAS/FCPE

SITUAÇÃO
AT U A L

. (Decreto nº
9150/2017)

(Decreto nº
9.150/2017)

. PERMUTAS REALIZADAS QUANDO DA PUBLICAÇÃO DA PORTARIA MJ Nº 820, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.

.

ANEXOS II e VI
Coordenação-Geral de Controle Interno
da Assessoria Especial de Controle In-
terno

FCPE 101.4 DAS 101.4 Coordenação-Geral de Análise de Sanção e
Veto da Consultoria Jurídica

DAS 101.4 FCPE 101.4

. Coordenação de Controle e Gestão de
Risco da Assessoria Especial de Controle
Interno

FCPE 101.3 DAS 101.3 Coordenação de Licitações e Contratos Ad-
ministrativos da Consultoria Jurídica

DAS 101.3 FCPE 101.3

.

ANEXOS V e XV
Coordenação de Análise Técnica da Sec-
retaria Executiva

FCPE 101.3 DAS 101.3 Coordenação de Recursos Orçamentários e
Financeiros da Coordenação-Geral de Ad-
ministração do Arquivo Nacional

DAS 101.3 FCPE 101.3

. Coordenação-Geral de Gestão Documen-
tal e Serviços Gerais da Subsecretaria de
Administração da Secretaria Executiva

FCPE 101.4 DAS 101.4 Coordenação-Geral de Desenvolvimento de
Sistemas da Subsecretaria de Administração
da Secretaria Executiva

DAS 101.4 FCPE 101.4

.

ANEXOS VIII, IX e XV
Chefe de Gabinete da Secretaria Na-
cional de Justiça

FCPE 101.4 DAS 101.4 Coordenação-Geral de Gestão de Documen-
tos do Arquivo Nacional

DAS 101.4 FCPE 101.4

. Serviço de Classificação Indicativa do
Departamento de Políticas de Justiça da
Secretaria Nacional de Justiça

DAS 101.1 FCPE 101.1 Serviço de Conformidade da Coordenação-
Geral de Orçamento e Finanças da Diretoria
de Administração da Secretaria Nacional de
Segurança Pública

FCPE 101.1 DAS 101.1

.

ANEXOS IX, XII e XV
Assistente Técnico da Coordenação de
Apoio Técnico e Administrativo do
Gabinete da Secretaria Nacional de Se-
gurança Pública

FCPE 102.1 DAS 102.1 Assistente Técnico da Coordenação-Geral
de Gestão de Riscos da Secretaria Nacional
de Segurança Pública

DAS 102.1 FCPE 102.1

. Assistente Técnico da Coordenação de
Apoio Técnico e Administrativo do
Gabinete da Secretaria Nacional de Se-
gurança Pública

FCPE 102.1 DAS 102.1 Assistente Técnico da Coordenação-Geral
de Políticas e Legislação em Segurança
Pública da Diretoria de Políticas de Segu-
rança da Secretaria Nacional de Segurança
Pública

DAS 102.1 FCPE 102.1

. Assistente Técnico da Diretoria de Ad-
ministração da Secretaria Nacional de
Segurança Pública

FCPE 102.1 DAS 102.1 Assistente Técnico da Coordenação-Geral
de Acesso e Difusão Documental do Ar-
quivo Nacional

DAS 102.1 FCPE 102.1

. Serviço de Execução Orçamentária e Fi-
nanceira da Coordenação-Geral de Orça-
mento e Finanças da Diretoria de Ad-
ministração da Secretaria Nacional de
Segurança Pública

FCPE 101.1 DAS 101.1 Serviço de Gestão de Contratos da Coor-
denação-Geral de Logística da Diretoria Ex-
ecutiva do Departamento Penitenciário Na-
cional

DAS 101.1 FCPE 101.1

. Coordenação de Pesquisa da Coorde-
nação-Geral de Pesquisa e Inovação Di-
retoria de Ensino, Pesquisa, Análise da
Informação e Desenvolvimento de Pes-
soal da Secretaria Nacional de Segurança
Pública

FCPE 101.3 DAS 101.3 Coordenação de Tecnologia da Informação
da Coordenação-Geral de Administração do
Arquivo Nacional

DAS 101.3 FCPE 101.3

. ANEXOS X e XI Assessor Técnico da Secretaria Nacional
do Consumidor

FCPE 102.3 DAS 102.3 Assessor Técnico do Gabinete da Secretaria
Nacional de Políticas sobre Drogas

DAS 102.3 FCPE 102.3

. ANEXO XV Assistente Técnico da Coordenação-Ger-
al de Processamento e Preservação do
Acervo do Arquivo Nacional

DAS 102.1 FCPE 102.1 Assistente Técnico da Coordenação-Region-
al no Distrito Federal do Arquivo Na-
cional

FCPE 102.1 DAS 102.1

. PERMUTAS QUE PASSAM A VIGORAR COM A PUBLICAÇÃO DESTA PORTARIA.

. NÚMERO DO ANEXO À POR-
TARIA MJ Nº 820/2017

NOME DO CARGO CARGO DE
ORIGEM
DAS/FCPE

SITUAÇÃO ATU-
AL

NOME DO CARGO CARGO DE
ORIGEM
DAS/FCPE

SITUAÇÃO ATU-
AL

.

ANEXOS V e XV
Divisão de Capacitação, Desenvolvi-
mento e Educação, da Coordenação de
Desenvolvimento Humano-Organiza-
cional, da Coordenação-Geral de Ges-
tão de Pessoas, da Subsecretaria de Ad-
ministração da Secretaria Executiva

FCPE 101.2 DAS 101.2 Divisão de Promoção à Saúde, da Co-
ordenação de Desenvolvimento Humano-
Organizacional, da Coordenação-Geral de
Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de
Administração da Secretaria Executiva.

DAS 101.2 FCPE 101.2

. Serviço de Apoio Técnico da Subsec-
retaria de Planejamento e Orçamento
da Secretaria Executiva

FCPE 101.1 DAS 101.1 Serviço de Execução Orçamentária e Fi-
nanceira de Pessoal, da Coordenação de
Pagamento e Execução Orçamentária e Fi-
nanceira de Pessoal, da Coordenação-Ger-
al de Gestão de Pessoas da Subsecretaria
de Administração da Secretaria Executi-
va.

DAS 101.1 FCPE 101.1

. Assistente Técnico da Coordenação-
Geral de Acesso e Difusão Documental
do Arquivo Nacional

FCPE 102.1 DAS 102.1 Assistente Técnico da Coordenação-Geral
de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de
Administração da Secretaria Executiva

DAS 102.1 FCPE 102.1


